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cargo, sendo que duas escrivães não chegaram sequer a perma-
necer por 03 (três) meses nos locais designados.

Considerando o levantamento promovido para a elaboração 
da reestruturação dos trabalhos de polícia judiciária, no qual 
inúmeros fatores foram observados, dentre eles, pesquisas, 
entrevistas, densidade demográfica e análise de dados obtidos 
no transcurso do ano, atinentes às atividades dos distritos que 
aqui integramm, resolve:

Artigo 1º - Suspende-se, temporariamente, o plantão per-
manente do 01º Distrito Policial e remaneja-se os integrantes 
das equipes básicas para outras unidades, até que recebamos 
novos escrivães.

Artigo 2º - No âmbito da Delegacia Seccional de Polícia 
de Osasco, o plantão permanente funcionará, de forma ininter-
rupta no 05º e 10º Distritos Policiais, em virtude das questões 
avaliadas:

a) Tal divisão baseou-se também na formatação já existente 
na Polícia Militar, 14º BPM/M, abrangendo a área afeta ao 01º, 
02º, 05º, 06º, 08º e 09º Distritos Policiais e o 42º BPM/M respon-
sável pelo policiamento na extensão territorial do 03º 04º 07º e 
10º Distritos Policiais.

b) A abrangência do plantão permanente do 10º Distrito 
Policial engloba, além de sua circunscrição mais 03 (três) uni-
dades: 03º, 04º e 07º Distritos Policiais, o que faz com detenha 
grande parte da população de Osasco sobre os seus cuidados. 
Ademais, em sua base territorial, há uma significativa quantida-
de de bairros circundados por áreas livres, cujos moradores não 
dispõem de meios para eventuais deslocamentos as unidades 
policiais longínquas, para o respectivo registro das ocorrências, 
se assim for necessário.

c) Cabe ainda frisar que, nosso município e cortado pela 
Rodovia Castelo Branco, motivo pelo qual o modo proposto 
manteria autoridades policiais baseadas nas regiões centro/
sul e norte.

Artigo 3º - Sendo assim: o 01º, 02º, 03º, 04º, 06º, 07º, 08º 
e 09º Distritos Policiais funcionarão em regime de expediente 
das 09h às 20h, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 
Destacando-se que todas as ocorrências, mesmo que flagrantes 
que chegarem até às 19h, deverão ser atendidos pelo Distrito 
original, sob pena de responsabilidade;

Artigo 4º - No período noturno, compreendido, das 20h às 
08h, finais de semana e feriados, o plantão permanente do 05º 
Distrito Policial, atenderá as ocorrências havidas em sua cir-
cunscrição original (05º, 06º e 09º Distritos Policiais), bem como 
acumulará o registro dos fatos ocorridos em toda área territorial 
do extinto plantão do 01º Distrito Policial, a saber: 01º, 02º e 08º 
Distritos Policiais;

Artigo 5º - O Plantão permanente do 05º Distrito Policial, 
será composto por 05 equipes básicas presididas por Delegado 
de Polícia, as quais se revezarão em turnos de 12 horas de tra-
balho no período diurno e 24 horas de descanso sucessivamente 
mais 12 horas de trabalho no período noturno por 72 horas de 
descanso. A exceção da precitada jornada se dará quando das 
férias e/ou outros afastamentos legais;

Artigo 6º - Comunique-se o Delegado de Polícia Diretor do 
Demacro, Juiz Corregedor da Polícia Judiciária da Comarca de 
Osasco, Comandantes do CPAM-8, 14º BPM/M, 42º BPM/M e 
Guarda Civil Municipal de Osasco.

 Portaria do Delegado, de 18-1-2016
O Delegado Seccional de Polícia de Osasco, em face do 

disposto no artigo 38, inciso III, combinado com o artigo 51, 
ambos da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, designa a Comissão 
a seguir instituída para julgar os procedimentos licitatórios a 
serem realizados neste exercício financeiro, sob as modalidades 
de Pregão Eletrônico e Convite Eletrônico, processados através 
da Bolsa Eletrônica de Compras BEC-SP, a saber:

Presidente – Marcos Paulo Rodrigues, RG. 24.414.014, 
Escrivão de Polícia;

Pregoeiro – Marcos Paulo Rodrigues, RG. 24.414.014, 
Escrivão de Polícia; Suplente: Ednéia Maria Monteiro, RG. 
15.715.669, Escrivã de Polícia.

Equipe de Apoio – Ednéia Maria Monteiro, RG. 15.715.669, 
Escrivã de Polícia; e Antonio Carlos Tatsuo Bajo, RG. 17.126.044, 
Escrivão de Polícia.

Comissão de Recepção – Carolina Velloso de Oliveira, RG. 
8.942.107, Auxiliar de Papiloscopista; e Antonio Carlos Tatsuo 
Bajo, RG. 17.126.044, Escrivão de Polícia.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. (Port. 02)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS
 Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro
 Portaria da Delegada Seccional de Polícia, de 18-1-

2016
Fixando neste município de Cruzeiro, no corrente ano, os 

locais para realização de comícios, a céu aberto, assim discri-
minados:

1 - VILA DR. JOÃO BATISTA
1.1-Rua Antônio Alexandre, esquina com a Rua Benedito 

Costa;
1.2-Rua Roberto Douglas, esquina com a Rua José Novaes 

Sobrinho;
1.3-Rua Dr. Avelino Júnior, próximo à Igreja Nossa Senhora 

Aparecida;
1.4-Rua Euclides Cavalheiro, em frente ao viaduto.
2 - BAIRRO DO ITAGAÇABA
2.1-Rua Isabel Bastos, esquina com a Rua Joel Bessa de 

Souza;
2.2-Avenida Luiz Bittencourt, esquina com a Rua Capitão 

Araújo.
3 - VILA ANA ROSA
3.1-Rua João Cláudio Gosling, esquina com a Rua João 

Alves de Oliveira.
4 - VILA WASHINGTON BELEZA
4.1-Rua Alfredo Teixeira Pinto;
4.2-Rua dos Palmares.
5 - VILA JARDIM AMÉRICA
5.1-Rua João Marcondes de Castro, esquina com a Rua 

José Riston;
5.2-Rua Manoel do Nascimento.
6 - VILA EXPEDICIONÁRIOS
6.1-Avenida Bertolino Cipriano Pinto, esquina com a Rua 

Maria Rita.
7 - VILA CANEVARI
7.1-Rua Francisco Magina, esquina com a Rua Gil Pedro 

da Castro.
8 - VILA PAULO ROMEU
8.1-Praça da Bíblia;
8.2-Rua Manoel Corrêa da Rocha.
9 - VILA ROMANA
9.1-Avenida Cruzeiro, próximo ao Centro Comunitário.
10- VILA BRASIL
10.1-Rua dos Palmares.
11- VILA REGINA CÉLIA
11.1-Rua Dona Celestina Novaes, esquina com a Rua Luiz 

Romanelli.
12- VILA CRISPIM
12.1-Rua Isaac Cerquilho.
13- RETIRO DA MANTIQUEIRA
13.1-Rua Paschoal Palas, esquina com a Rua Romualdo 

Canevari.
14- VILA LOYELO
14.1-Rua Prefeito Pimentel, esquina com a Rua Isaac 

Cerquilho.
15- CENTRO DA CIDADE
15.1-Rua Santa Cruz, esquina com a Rua Dr. Celestino.

expede o presente Termo para, com fundamento no artigo 
87, II da Lei 8.666/93, bem como artigo 81, II da Lei Estadual 
6.544/89, DETERMINAR A APLICAÇÃO DE MULTA decorrente 
de inexecução parcial do contrato, no valor de R$44,10, con-
forme cálculo efetuado na forma do art. 5º, II da Resolução 
SSP 333/2005, à empresa JAMPER COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ 
18.954.699/0001-94, situada na Av. Armando Salles de Oliveira, 
355 – Centro - Suzano/SP, CEP: 08673-000 a ser recolhida aos 
cofres públicos, por meio de depósito na conta do Banco do 
Brasil 001 – Agência 1897-X – Conta 139256-5, no prazo de 05 
dias contados da publicação da multa no D.O..

Ao valor da multa ora aplicada, proceder-se-á na forma e no 
prazo estabelecidos no art. 9º da Resolução SSP-333/2005, sob 
pena das consequências previstas em seus parágrafos 1º e 2º, 
observado o disposto no art. 13 da citada Resolução, estando os 
autos com vista franqueada ao interessado.

O presente termo, devidamente assinado, é lavrado em duas 
vias de igual teor e forma para que produza todos os efeitos e 
consequências de direito.

Termo de Imposição de Multa Decorrente de Inexecução 
Parcial do Contrato Que, o Estado de São Paulo, por Intermé-
dio da Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos, Impõe À 
Empresa Adriana M. De Souza Camargo- Me por Inexecução 
Parcial do Ajuste.

O Delegado de Polícia, titular da Delegacia Seccional de 
Polícia de Guarulhos, em face da notificação n. 68/15, expedida 
nos autos do processo n. 83/15, feita a empresa, da qual foi o 
representante devidamente cientificado, conforme documentos 
constantes nos autos, possibilitando à empresa o exercício do 
contraditório e ampla defesa, entretanto NÃO foi apresentada, 
expede o presente Termo para, com fundamento no artigo 87, II 
da Lei 8.666/93, bem como artigo 81, II da Lei Estadual 6.544/89, 
DETERMINAR A APLICAÇÃO DE MULTA decorrente de inexecu-
ção parcial do contrato, no valor de R$38,30, conforme cálculo 
efetuado na forma do art. 5º, I da Resolução SSP 333/2005, 
à empresa ADRIANA M. DE SOUZA CAMARGO - ME, CNPJ 
10.384.320/0001-46, situada na R. Claudia, 349 – antigo 65 – 
Sala 83 – Penha de França/SP, CEP: 03617-000 a ser recolhida 
aos cofres públicos, por meio de depósito na conta do Banco do 
Brasil 001 – Agência 1897-X – Conta 139256-5, no prazo de 05 
dias contados da publicação da multa no D.O..

Ao valor da multa ora aplicada, proceder-se-á na forma e no 
prazo estabelecidos no art. 9º da Resolução SSP-333/2005, sob 
pena das consequências previstas em seus parágrafos 1º e 2º, 
observado o disposto no art. 13 da citada Resolução, estando os 
autos com vista franqueada ao interessado.

O presente termo, devidamente assinado, é lavrado em duas 
vias de igual teor e forma para que produza todos os efeitos e 
consequências de direito.

Termo de Imposição de Multa Decorrente de Inexecução 
Parcial do Contrato Que, o Estado de São Paulo, por Intermédio 
da Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos, Impõe À Empre-
sa Dr Comércio de Materiais Elétricos Ltda Me por Inexecução 
Parcial do Ajuste.

O Delegado de Polícia titular da Delegacia Seccional de Polí-
cia de Guarulhos, em face da notificação n. 66/15 feita a empre-
sa, expedida nos autos do procedimento n. 75/2015, da qual foi 
o representante devidamente cientificado, conforme documen-
tos constantes nos autos, possibilitando à empresa o exercício 
do contraditório e ampla defesa, a qual NÃO foi apresentada, 
expede o presente Termo para, com fundamento no artigo 87, II 
da Lei 8.666/93, bem como artigo 81, II da Lei Estadual 6.544/89, 
DETERMINAR A APLICAÇÃO DE MULTA decorrente de inexecu-
ção parcial do contrato, no valor de R$13,61, conforme cálculo 
efetuado na forma do art. 5º, I da Resolução SSP 333/2005, à 
empresa DR COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, 
CNPJ 14.229.359/0001-40, situada na Av. Presidente Trancredo 
de Almeida Neves, 1312 – Jd. Triângulo – Ferraz de Vasconcelos/
SP, CEP: 08540-000, a ser recolhida aos cofres públicos, por meio 
de depósito na conta do Banco do Brasil 001 – Agência 1897-X 
– Conta 139256-5, no prazo de 05 dias contados da publicação 
da multa no D.O..

Ao valor da multa ora aplicada, proceder-se-á na forma e no 
prazo estabelecidos no art. 9º da Resolução SSP-333/2005, sob 
pena das consequências previstas em seus parágrafos 1º e 2º, 
observado o disposto no art. 13 da citada Resolução, estando os 
autos com vista franqueada ao interessado.

O presente termo, devidamente assinado, é lavrado em duas 
vias de igual teor e forma para que produza todos os efeitos e 
consequências de direito.

Termo de Imposição de Multa Decorrente de Inexecução 
Parcial do Contrato Que, o Estado de São Paulo, por Intermé-
dio da Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos, Impõe À 
Empresa Minas Compy Computadores e Suprimentos Ltda por 
Inexecução Parcial do Ajuste.

O Delegado de Polícia, titular da Delegacia Seccional de 
Polícia de Guarulhos, em face da notificação n. 69/15, expedida 
nos autos do processo n. 84/15, feita a empresa, da qual foi o 
representante devidamente cientificado, conforme documentos 
constantes nos autos, possibilitando à empresa o exercício do 
contraditório e ampla defesa, entretanto a defesa apresenta-
da NÃO FOI ACOLHIDA, expede o presente Termo para, com 
fundamento no artigo 87, II da Lei 8.666/93, bem como artigo 
81, II da Lei Estadual 6.544/89, DETERMINAR A APLICAÇÃO DE 
MULTA decorrente de inexecução parcial do contrato, no valor 
de R$372,00, conforme cálculo efetuado na forma do art. 5º, III 
da Resolução SSP 333/2005, à empresa MINAS COMPY COM-
PUTADORES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 08.450.131/0001-82, 
situada na Praça Monsenhor Faria de Castro, 28 - Centro – Poços 
de Caldas - MG, CEP: 37701-049, a ser recolhida aos cofres 
públicos, por meio de depósito na conta do Banco do Brasil 
001 – Agência 1897-X – Conta 139256-5, no prazo de 05 dias 
contados da publicação da multa no D.O..

Ao valor da multa ora aplicada, proceder-se-á na forma e no 
prazo estabelecidos no art. 9º da Resolução SSP-333/2005, sob 
pena das consequências previstas em seus parágrafos 1º e 2º, 
observado o disposto no art. 13 da citada Resolução, estando os 
autos com vista franqueada ao interessado.

O presente termo, devidamente assinado, é lavrado em duas 
vias de igual teor e forma para que produza todos os efeitos e 
consequências de direito.

 Delegacia Seccional de Polícia de Osasco
 Portaria DSPO-01, de 18-1-2016

Nova sistemática implantada nos plantões per-
manentes no âmbito da Delegacia Seccional de 
Polícia de Osasco, a partir do dia 18-01-2016 e dá 
outras providências

O Delegado de Polícia Seccional de Osasco,
Considerando a questão da escassez de policiais civis em 

nossa área territorial, especialmente no que concerne à carreira 
de Escrivão de Polícia e, com isso, as adversidades foram sur-
gindo e se agravando, forçando-se assim, a busca por medidas 
paliativas e emergenciais, que proporcionassem a readequação 
dos recursos humanos disponíveis, bem como a otimização dos 
trabalhos nas unidades policiais;

Considerando que, nos últimos 03 anos, houve uma redução 
significativa em nosso quadro de funcionários, ressaltando-se, 
que a maior perda ocorreu na carreira de Escrivão de Polícia, 
cujo montante foi de 31 (trinta e um), entre aposentadorias, 
licenças, exonerações, demissões, aguardando aposentadoria, 
etc.

Considerando que, em contrapartida nesse mesmo período, 
tão somente, foram recebidos 12 (doze) integrantes da aludida 
carreira.

Considerando que, no decorrer de 2015, 08 (oito) Escrivães 
de Polícia, foram designados para exercerem suas funções junto 
às unidades policiais subordinadas a esta Seccional, entretanto, 
até o término do ano, 03 (três) já haviam pedido exoneração do 

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180387 2016PD00010 16,56
TOTAL  16,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180353 2015PD02063 20,00
TOTAL  20,00
TOTAL GERAL  266,56

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
GUIMARÃES PEREIRA

 Despacho do Delegado Geral de Polícia em exercício, 
de 5-1-2016

Processo: DGPAD 2623/15
UGE: Delegacia Seccional de Polícia de São Joaquim da 

Barra
Pregão Eletrônico 1/2015
Oferta de Compra 180297000012015OC00066
Objeto: Prestação de serviços de depósito e guarda de 

veículos automotores apreendidos por atos de polícia judiciária.
Por força do art. 3º, V, do Decreto Estadual 47.297/29, 

conheço do recurso interposto pela empresa Auto Socorro 
Robguincho Com. de Auto Peças Ltda. – ME, inscrita no CNPJ/
MF 03.793.774/0001-05, por sua tempestividade, e, no mérito, 
nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão do pregoeiro 
exarada na ata de realização do Pregão Eletrônico 1/2015, que 
declarou como vencedora a empresa Emerson Willians Massuco 
da Silva - ME, inscrita no CNPJ/MF 06.354.149/0001-55.

Ademais, com fundamento no art. 3º, VI e VII, do citado 
decreto, Adjudico o objeto do certame à citada empresa e 
HOMOLOGO o presente certame licitatório.

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA ADJUNTA
 Despachos do Delegado Geral de Polícia Adjunto em 

exercício, de 18/1/2016
Ratificando,
com fulcro no caput do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 

para que surtam os devidos efeitos legais, a inexigibilidade de 
licitação declarada pelo Diretor do DECAP, fundamentada no 
caput do artigo 25 do mesmo diploma legal, para a contrata-
ção direta da empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S/A, inscrita no CNPJ/MF 61.695.227/0001-93, 
visando a prestação de serviço de utilidade pública consistente 
no fornecimento de energia elétrica para o departamento, a ser 
realizada neste exercício financeiro (Prot. DGP 55/2016 – DGPAD 
394/2016).

com fulcro no caput do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 
para que surtam os devidos efeitos legais, a inexigibilidade de 
licitação declarada pelo Diretor do DECAP, fundamentada no 
caput do artigo 25 do mesmo diploma legal, para a contratação 
direta da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo S/A – SABESP, inscrita no CNPJ/MF 43.776.517/0001-80, 
visando a prestação de serviço de utilidade pública consistente 
no fornecimento de água e coleta de esgoto para o departamen-
to, a ser realizada neste exercício financeiro (Prot. DGP 59/2016 
– DGPAD 393/2016).

com fulcro no caput do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 
para que surtam os devidos efeitos legais, a inexigibilidade de 
licitação declarada pelo Diretor do DECAP, fundamentada no 
caput do artigo 25 do mesmo diploma legal, para a contratação 
direta da empresa Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, 
inscrita no CNPJ/MF 61.856.571/0001-17, visando a prestação 
de serviço de utilidade pública consistente no fornecimento de 
gás encanado ao Departamento, a ser realizada neste exercício 
financeiro (Prot. DGP 62/2016 – DGPAD 392/2016).

 Despacho do Delegado Geral de Polícia Adjunto em 
exercício, de 14/1/2016

Ratificando, com fulcro no caput do artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93, e para que surtam os devidos efeitos legais, a 
inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor do Academia 
de Polícia Civil, fundamentada no caput do artigo 25 do mesmo 
diploma legal, para a contratação direta da empresa Bandei-
rante Energia S/A, inscrita no CNPJ/MF 02.302.100/0001-06, 
visando a prestação de serviço de utilidade pública consistente 
no fornecimento de energia elétrica para o Campus II – Mogi 
das Cruzes, a ser realizada neste exercício financeiro (Prot. DGP 
57/2016 – DGPAD 223/2016). (Republicado por ter saído com 
incorreção)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA CAPITAL
 1ª Delegacia Seccional de Polícia - Centro
 Serviço de Finanças
 Comunicado
Termo de Imposição de Multa 1ª DSP 01/2016
Processo 1ª DSP 47/2015 (Sancionatório)
Assunto: Apuração de descumprimento injustificado de 

prazo fixado no contrato ou instrumento equivalente para 
entrega de copos descartáveis, adquirido nos autos do Processo 
1ª DSP 22/2015 (Convite BEC/SP).

Contratante: 1ª Delegacia Seccional de Polícia do DECAP.
Contratada: COMERCIAL GAMI EIRELI - ME - CNPJ: 

16.942.661/0001-76.
Endereço da sede: Rua Hamilton Prado, 86, Chácara Belen-

zinho, São Paulo/SP, CEP 03376-000.
Representante: Aline Regina Cruz.

ITEM CÓD. BEC/SP DESCRIÇÃO VALOR TOTAL ATRASO
1 3798453 Copo descartável R$2.510,00 07 dias

Por intermédio deste, ficam os senhores representan-
tes legais da empresa acima nominada, Notificados que, 
em razão do atraso injustificado na entrega de 1000 cen-
tos de copo descartável, objeto do Edital de Convite Ele-
trônico 180354000012015OC00070 (oferta de compra 
180354000012015OC00070), foi aplicada a multa prevista na 
alínea “m” do preâmbulo c.c. item 9, ambos do referido Edital, 
com amparo no inciso I do artigo 5, calculada na forma do inciso 
IV, do artigo 7º, todos da Resolução SSP - 333/2005, cujo valor 
total correspondente a R$35,14, conforme demonstrativo de 
cálculo em anexo, com despacho publicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 16-01-2016.

Nos termos da alínea f do inciso I e do parágrafo sexto do 
artigo 109 da Lei federal 8666/93, fica facultado prazo de 2 dias 
úteis, a contar da data do recebimento desta, para interposição 
de recurso em observância aos princípios da prévia e ampla 
defesa e do contraditório, estando os autos do processo em 
referência, desde já, com vista franqueada.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos 
Dr. Roberto Monteiro de Andrade
 Seção de Finanças
 Comunicado
Termo de Imposição de Multa Decorrente de Inexecução 

Parcial do Contrato Que, o Estado de São Paulo, por Intermédio 
da Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos, Impõe À Empre-
sa Jamper Comercial Ltda EPP Por Inexecução Parcial do Ajuste.

O Delegado de Polícia, titular da Delegacia Seccional de 
Polícia de Guarulhos, em face da notificação n. 67/15, expedida 
nos autos do processo n. 65/15, feita a empresa, da qual foi o 
representante devidamente cientificado, conforme documentos 
constantes nos autos, possibilitando à empresa o exercício do 
contraditório e ampla defesa, entretanto NÃO foi apresentada, 

 Desenvolvimento 
Social
 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA 
SOROCABANA - PRESIDENTE PRUDENTE

 Extrato de Convênio
Processo SEDS 1792/2013 - Convenente: Secretaria de 

Desenvolvimento Social - Conveniada: Prefeitura Municipal de 
Teodoro Sampaio – Objeto: AUTORIZO, nos Termos da Cláusula 
Primeira, § único do ajuste, alteração do plano de trabalho 
do convênio celebrado para obras – CCI- Programa São Paulo 
Amigo do Idoso. Data da Assinatura: 13-01-2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARÍLIA

 NÚCLEO DE CONVÊNIOS
Extrato de Termo de Aditamento
Processo: SEDS 1682 Ano: 2011.
Autorização Governamental: Decreto 52.872 de 04-04-2008 

e do despacho publicado no D.O, de 21-12-2011
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Patrulha Juvenil de Garça
Município: Garça/SP.
Objeto: O presente Termo de Aditamento tem por objetivo 

aditar o Convênio celebrado em 30-12-2011, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: Cláusula Primeira – O prazo de 
vigência do convênio original fica prorrogado por mais 90 (noven-
ta) dias contados de 27-06-2012. - A Cláusula Quarta do convênio 
inicial fica retificada, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula Quarta- O valor total do presente convênio é de R$ 
101.373,01 (cento e um mil, trezentos e setenta e três reais e um 
centavo), sendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de responsa-
bilidade do Estado e R$ 51.373,01 (cinquenta e um mil, trezentos 
e setenta e três reais e um centavo) de responsabilidade da CON-
VENIADA, a título de contrapartida. Clausula Segunda – Ficam 
expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações 
e condições anteriormente pactuadas no instrumento original

Início – 27-06-2012 Término – 24-09-2012
Data da assinatura: 30-12-2015.
Processo: SEDS 246 Ano: 2013.
Autorização Governamental: Decreto 58.417, de 01-10-

2012, publicado no D.O. de 02-10-2012
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Prefeitura Municipal de Assis
Município: Assis/SP.
Objeto: Termo de Aditamento, objetivando a transferência 

de recursos financeiros visando a Implantação do Centro de 
Dia do Idoso – Centro “Novo Dia”, tem por objetivo aditar o 
Convênio celebrado em 12-08-2013, em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do convênio ori-
ginal fica prorrogado por mais 475 (quatrocentos e setenta e 
cinco) dias contados de 13-08-2014 até 30-11-2015.

Cláusula Segunda – Ficam expressamente mantidas todas 
as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente 
pactuadas no instrumento original.

Início 13-08-2014 - Término – 30-11-2015
Data da assinatura: 30-12-2015

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA 
ALTA PAULISTA - DRACENA

 Extrato do 5º Termo de Aditamento
Apostila de Reajuste Contratual, conforme prescreve no § 

8º, do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93.
Processo DRADS APL/Dracena 56/15/2010
Contrato 02/2010
Locatário: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social da Alta Paulista-Dracena
Locador: Pedro Augusto Bertipaglia e Demais – CPF 

171.121.928-20
Objeto: Locação de Imóvel.
Vigência: 5º Termo de Aditamento: até 24-12-2016.
Índice de Reajuste Aferido: 12,74% - ref.: ao período de 

dezembro de 2014 a dezembro de 2015, de acordo com a Cláu-
sula Terceira – Aluguel – com base na correspondente variação 
do Índice IPC (FIPE) - Índice de Preço ao Consumidor da Funda-
ção Instituto de Pesquisas Econômicas.

Valor Mensal Reajustado Definitivo – 5º Termo de Adita-
mento: R$ 2.811,68.

Data da Apostila: 06-01-2016 – Retroativo: 24-12-2015.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-01-16
No processo GS/498/15 – DGP/4.999/13 – Vols. I e II, em que 

REINALDO VICTOR DE SOUZA, RG 25.691.170, Agente de Tele-
comunicações Policial, solicita vista dos autos em epígrafe: “Fica 
deferida vista do processo em referência, ao interessado, por 05 
dias, na sede da Assessoria Disciplinar deste Gabinete, localizada 
na rua Libero Badaró, 39 – 5º andar - Centro, nesta Capital, 
ante a existência de documentos originais de difícil restauração, 
amparado no artigo 7º, § 1º, alínea “2”, da Lei Federal 8.906, de 
4.7.1994; no artigo 35, parágrafo único da Resolução 198/83 e 
no artigo 109, parágrafo 3º (última parte), da Lei Complementar 
922/02, facultada a extração de cópias reprográficas das peças 
indicadas mediante o recolhimento da respectiva taxa.”. Advo-
gado: Dr. Diego Camargo Mariano de Brito – OAB/SP 335.382.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III, do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 
da intrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-
gica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se a seguir 
as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no CADIN Estadual.

180001
Data: 18/1/2016

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180157 2015PD05834 174,00
TOTAL  174,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180179 2015PD03369 56,00
TOTAL  56,00




